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LEI Nº 6.170, DE 16 DE JUNHO DE 2021 

VEDA A NOMEAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DE CARIACICA DE 

PESSOAS CONDENADAS NOS CRIMES CONTRA A 

DIGNIDADE SEXUAL E PELA LEI FEDERAL Nº 

11.340, DE 07 DE AGOSTO DE 2006. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 

ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica vedada a nomeação, no âmbito da Administração Pública Direta e 

Indireta, para todos os cargos efetiv.os, em comissão, funções de confiança e 

em designação temporária, de pessoas que tiverem sido condenadas pelos 

seguintes ilícitos: 

1 - nos crimes contra a dignidade sexual previstos no Título VI, do Código 

Penal Brasi leiro; 

li - na Lei Federal nº 11.340, de 07 de agosto de 2006 - Lei Maria da Penha. 

Parágrafo único. Inicia-se a vedação com a condenação em decisão 

transitada em julgado, até o comprovado cumprimento da pena. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cariacica , 16 de junho de 2021 . 

Prefeito Municipal 
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Cariacica-ES, quinta-feira, 17 de junho de 2021 

LEIS 

LEI Nº 6.170, DE 16 DE JUNHO DE 2021 
V~DA A NOMEAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA DIRETA E INDIRETA DE CARIACICA DE 
PESSOAS CONDENADAS NOS CRIMES CONTRA 
A DIGNIDADE SEXUAL E PELA LEI FEDERAL Nº 
11.340, DE 07 DE AGOSTO DE 2006. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de sua~ 
atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei : 
Art. 1° Fica vedada a nomeação, no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta, para 
todos os cargos efetivos, em comissão, funções 
de confiança e em designação temporária, de 
pessoas que tiverem sido condenadas pelos 
seguintes il ícitos: 
I - nos crimes contra a dignidade sexual 
previstos no Titulo VI, do Código Penal 
Brasi leiro; 
II - na Lei Federal n° 11.340, de 07 de agosto 
de 2006 - Lei Mana da Penha. 
Parágrafo único. Inicia-se a vedação com a 
co~denação em decisão transitada em julgado, 
ate o comprovado cumprimento da pena. 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Cariacica, 16 de junho de 2021. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

LEI N º 6.171, DE 16 DE JUNHO DE 2021 
ESTABELECE O PROGRAMA DE INCENTIVO POR 
MERECIMENTO "EDUCA-AÇÃO CARIAC!CA", 
DESTINADO AO DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL NO ÂMBITO DA SECRETARIA 
MUNICl PAL DE EDUCAÇÃO DE CARIACJCA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO t';'IUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei : 
Art. 1° Fica instituído o fomento ao 
desenvolvimento dos profissionais da educação, 
da Secretaria Municipal de Educação, " EDUCA
Ação Cariac1ca", em consonância com a meta 7 
da Lei Federal N° 13.005, de 25 de junho de 
2014 (Plano Nacional de Educação) e com o 
Plano Municipal de Educação, Lei Municipal nº 
5.465, de 22 de setembro de 2015, e em 
consonância com o formato híbrido de ensino, 
implem entado para reduzir as desigualdades 
educacionais, tendo como objetivo: 
I Contribuir para o desenvolvimento 
profissional dos servidores da educação; 
Il - Auxi l iar na m elhoria e aprimoramento 
permanente da qualidade da educação básica 
pública municipal; 
III - Instigar a redução os índices de evasão 
escolar na rede de ensino de Cariacica; 
IV - Estimular as boas práticas pedagógicas nas 
un idades escolares. 
Art. 2° O fomento a que se trata o art. 1 o desta 
lei ocorrerá por meio de repasse financeiro a ser 

rea lizado anualmente, no valor de até R$ 
2.000,00 (dois m il reais) aos profissionais da 
educaç~o. estatutários, em designação 
temporana, celetistas, comissionados e 
permutados. 
Pará~rafo Único. Os profissionais da educação 
que ingressaram na rede após o dia 01 de 
fevereiro do corrente ano, farão jus a 1/ 12 (um 
doze avos) por mês completo de exercício. 
Art. 3° No primeiro ano de vigência desta lei o 
profissional da educação em efetivo exercí~io 
nos quadros do magistério do Município de 
C~riacica f_ará jus ao valor de R$ 3.500,00 (três 
mil e quinhentos reais), dividido em duas 
parcelas, sendo a primeira de R$ 2.000,00 (dois 
mil rea is) e a segunda de R$ 1.500,00 (um mil 
e quinhentos reais) devendo ser utilizado 
exclusivamente, para aquisição de materiais ~ 
equipamentos destinados ao desenvolvimento e 
à utilização de tecnologias educacionais. 
§ 1° O repasse financei ro para o fomento ao 
programa " EDUCA-Ação Cariacica" será 
realizado por meio de cartão de débito 
exclusivo, específico para cada profissional da 
educação. 
~2° Os profissionais da educação que 
ingressarem na rede de ensino de Cariacica 
após 01 de julho de 2021, farão j us apenas a 
segunda parcela do repasse f inanceiro a que 
trata este artigo. 
Art. 4° Fica instituído o repasse mensal no valor 
de R$ 50 ,00 (cinquenta reais), para auxílio de 
custeio de internet, pelo período de 12 meses, 
podendo ser prorrogado via Decreto Municipal, 
desde que haJa previsão orçamentária. 
§1° O auxílio de custeio de internet será 
rea lizado em folha de pagamento, e destinado 
aos professores enquanto estiverem em efetivo 
exercício . 
§2° Os professores afastados de suas atividades 
em prazo superior a 15 (quinze) dias terão o 
auxílio suspenso até o retorno de suas 
atividades. 
Art. 5° Para recebimento do va lor descrito no 
art. 2° desta lei, poderão ser utilizados critérios 
individuais e coletivos, indicadores locais, 
regionais e nacionais bem como critérios quanto 
ao desenvolvimento profissional dos servidores 
da educação. 
Parágrafo Único. Os critérios que trata o caput 
deste artigo serão publ icados anualmente por 
Decreto do Poder Executivo, considerando as 
dinâmicas do sistema de educação municipal, 
para concessão e prestação de contas no que 
tange aos artigos 3º e 4º. 
Art. 6° Será realizado repasse único para cada 
profissional da educação, dos va lores descritos 
nos art. 2°, art. 3º e art. 40 desta lei, 
independentemente da quantidade de vínculos 
existentes. 
Art. 7° Os repasses financeiros previstos no art. 
2° desta Lei: 
I - Não possuem natureza salarial, nem se 
incorporam à remuneração do beneficiado; 
11 Não são considerados rendiment os 
tributáveis para fins de retenção de imposto de 
renda; 
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